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PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 162/2019/SUPEL/RO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0009.149039/2019-62 
 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais diversos (Carriola, 

Cavadeira, Enxada, Enxadão, Facão, Foice, Marreta, Picareta, entre outros), para atender a 

Coordenadoria de Ações Urbanísticas - CAU, Residências Regionais e Usinas de Asfalto deste 

DER/RO. 

 

 
  

TERMO DE ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

 
 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de sua Pregoeira, de-

signada por meio da Portaria nº 34/2019/SUPEL-CI, de 01 de janeiro de 2019, publicada no Diário 

Oficial do Estado de Rondônia no dia 20/02/2019, em atenção a Interposição do RECURSO ADMI-

NISTRATIVO, previsto tempestivamente logo após o encerramento do certame, pela empresa: PVH 

FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA CNPJ: 25.141.379/0001-80, mencionado nos autos epigra-

fado, passa a analisar e decidir, o que adiante segue. 

 

 

I – DA ADMISSIBILIDADE 
 

Dispõe o Artigo 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10520/02, que: 

 

“Artigo 4 – A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará 

as seguintes regras: 

... 

XVIII – declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, ficando demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos...” 

 
De acordo com o Edital – item 14 e subitens - os recursos devem ser interpostos 

tempestivamente nos prazos prescritos em lei (Lei 10.520/02), bem como de forma escrita e com 

fundamentação.  
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Verifica-se que a Recorrente não anexou no sistema COMPRASNET sua peça recursal, 

conforme prevê a legislação em vigor. 

 
O prazo e a forma recursal, bem como a legitimidade para o recurso, suas razões e 

contrarrazões, estão orientados no inc. XVIII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2002, no art. 26 do 

Decreto Estadual nº 12.205/06, em síntese, quanto às normas aqui citadas, a intenção de recurso deve 

ser declarada em campo próprio do Sistema, após declarado o vencedor e motivadamente seguindo-

se o prazo de 3 (três) dias para as razões, com igual prazo para as contrarrazões.  

 
Verificados os requisitos de admissibilidade, quais sejam tempestividade, legitimidade e 

interesse, passamos a análise do pleito.  

 
 

II - DA SÍNTESE DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DA RECORRENTE, LOGO APÓS TÉRMINO 
DO CERTAME, SEM APRESENTAÇÃO DA PEÇA RECURSAL, para os itens: 27 e 103 (corda) 

 
 

      Aduz a Recorrente que, teve problemas no sistema comprasnet no momento do envio dos 

anexos referente aos documentos de habilitação, quando convocada, alegando que não teve propostas 

concorrentes para referidos itens. 

 

III - DA SÍNTESE DA CONTRARRAZÃO: 

 

Nenhuma empresa participante do certame apresentou contrarrazão, para os itens, uma vez 

que, somente, a Recorrente foi participante, por esta razão, não foi utilizado o direito de contrarrazoar ao 

questionamento da interposição do recurso da Recorrente, conforme previsto no art. 4º, inciso XVIII da 

Lei Federal nº 10.520/2002 c/c Art. 26 do Decreto Estadual nº 12.205/2006. 

 

IV – DO MÉRITO: 

 
 

 Em atenção ao direito de manifestação e interposição de recurso, previsto no art. 26, do 

Decreto Estadual n° 12.205/2006, e ao artigo 4°, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, após análise da 

intenção de recurso, esta Pregoeira, com base no Princípio da Vinculação ao Edital, da legalidade e 

demais princípios que regem a Administração Pública e na legislação pertinente, com base nas 

informações adquiridas, se manifesta da seguinte forma: 
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“A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a Administração, e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos 

(Art. 3º, Lei. 8.666/93)”. Diante disto, assim passa a decidir: 

   

                  Importa destacar inicialmente que, esta Pregoeira agiu com responsabilidade e em 

conformidade com a Lei, atendendo ao que está previsto no instrumento convocatório, oportunizando 

a todos o envio das propostas e preços, e documentos de habilitação, inclusive atualizações de 

documentos, levando em consideração a distinção das fases do certame. 

  

 Vale expor o que está previsto no edital referente ao envio de documentos de habilitação: 

 

13.10. Caso a licitante esteja com algum documento de Habilitação 
desatualizado, ou que não seja contemplado pelo CADASTRO DA SUPEL ou 
pelo SICAF, o mesmo DEVERÁ SER ANEXADO EM CAMPO PRÓPRIO DO 
SISTEMA COMPRASNET, quando a Pregoeira realizar a convocação da 
licitante para enviar o ANEXO, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 
minutos, se outro prazo não for fixado, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 
 
13.10.1. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será 
transmitida pela Pregoeira, através do sistema eletrônico. 
 
13.10.2. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA 
COMPRASNET TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A 
EMPRESA ENCONTRA-SE CLASSIFICADA. 
 
13.10.3. O ENVIO DE TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER 
ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A 
MESMA COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, .Zip, .doc, 
.docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É 
ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O ART. 7º DA LEI Nº. 
10.520/02. 
 
13.10.4. A PREGOEIRA, EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O 
LICITANTE PARA REENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
FORA DO PRAZO PREVISTO NO SUBITEM 13.10. 
 
13.10.4.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de 
documento (habilitação) a solicitação deverá ser realizada dentro do 
prazo estabelecido no subitem 13.10 do Edital. 
 
13.11. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, 
por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11061959/artigo-7-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11061959/artigo-7-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
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vinculando o seu autor ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame; 

 

        O que ocorreu por parte da recorrente, foi falta de organização para participar do certame, 

e, leitura minuciosa do edital, e, atenção nas mensagens enviadas via chat.  A recorrente teve mais de 

08 dias para organizar suas propostas de preços e documentos de habilitação, e, ainda foi oportunizado 

120 minutos, conforme, previsto em edital e explicado acima, para o envio dos documentos. 

 

      Vale ressaltar que, a recorrente não comprovou que teve de fato problemas no sistema 

comprasnet, conforme, havia dito em sua intenção de recurso, somente, mencionou tal falha, fazendo 

com que o certame permanecesse todo esse tempo aguardando peça recursal, à qual não foi inserida 

no sistema, tampouco comprovou tal falha no envio dos anexos. 

 

                   Temos a esclarecer que, a empresa foi convocada no dia 25/07/2019 para encaminhar seus 

documentos de habilitação, os quais necessitavam ser complementados, uma vez que, as fases são 

distintas, e ao anexar suas propostas de preços, anexou também os documentos, contudo, sendo 

necessário complementar, no entanto, o participante anexou fora do prazo, por essa razão foi 

inabilitada.   

 

Vejamos o que foi dito em sessão pública: 

 

 

Para PVH FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA - Senhor Licitante, informo que, 

foram consultados os cadastros elencados no edital, solicito, portanto, a empresa, à 

qual encontra-se ACEITA e foi devidamente convocada, para 

cumprir o estabelecido nos subitens do edital referente a habilitação... 

Pregoeiro 25/07/2019 11:40:05 Para PVH FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA - 

..., (falência e concordata/balanço patrimonial, referente ao 

último exercício social, devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial 

do Estado)e DOCUMENTOS VENCIDOS NO SICAF no prazo de 120 (cento e vinte) 

minutos a contar da convocação SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

 

25.141.379/0001-80 25/07/2019 11:40:23 ESTAREMOS ENVIANDO 

 

Sistema 25/07/2019 11:40:46 Senhor fornecedor PVH FERRAGENS E 

FERRAMENTAS LTDA, CNPJ/CPF: 25.141.379/0001-80, solicito o envio do 

anexo referente ao ítem 3. 
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Sistema 25/07/2019 13:46:25 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PVH 

FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, CNPJ/CPF: 25.141.379/0001-80, 

enviou o anexo para o ítem 3. 

 

Ou seja, a empresa anexou os documentos com um atraso de 06 (seis) 

minutos e vinte e cinco segundos, descumprindo o previsto nos subitens: 

13.10, 13.10.1, 13.10.2, 13.10.3, 13.10.4, 13.10.4.1, e, 13.11 do edital. 

 

V – DA DECISÃO: 

 

Em vistas de todos os elementos  acima apresentados, esta Comissão BETA/SUPEL, através 

de sua Pregoeira, com fulcro nas leis pertinentes, e ainda pelas regras do edital e total submissão à Lei 

8.666/93 e suas alterações, em especial ao art. 3º onde aborda os princípios básicos da legalidade, 

impessoalidade, probidade administrativa, sem excluir os princípios da isonomia, razoabilidade e 

eficiência, DECIDE pela MANUTENÇÃO da decisão que INABILITOU a empresa: PVH FERRAGENS 

E FERRAMENTAS LTDA, para os itens os quais a empresa foi participante e teve suas propostas 

aceitas, mais precisamente referente aos itens: 27 e 103 os quais foram objeto de intenção de 

recurso, julgando, desta forma, totalmente IMPROCEDENTE  a intenção interposta pela empresa PVH 

FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA. 

 

   Submete-se a presente decisão à análise do Senhor Superintendente Estadual de 

Compras e Licitações, para decisão final. 

 
 
 

Porto Velho/RO, 06 de agosto de 2019. 
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PRAZOS: 
 
Data limite para registro de recurso: 31/07/2019. 
Data limite para registro de contrarrazão: 05/08/2019. 
Data limite para registro de decisão: 12/08/2019.  


